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Câmara Municipal de Guaçuí
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PROJETO BE LEI ̂  080/2ÔH

Ementã: Altera BéneOçlãdã cúm ̂  ãê
Eot&no Loteamento Vale ãò Sol.
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AUTUAÇÃO

Aos cinco (05) dias do mês de dezembro (12) de dois

miLe...xmze...jC20.U.) ' "^sta Secretaria,
eu, Robson Dias Moura , Secretário, autuo os
documentos que adiante se vêem, Eu Robson Dias Moura.
e subscrevo e assino.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUL
CNPJ/MF n.° 27.174.135/0001-20

"L

/•

JUSTIFICATIVA

Eminente Presidente e Vereadores:

O Projeto de Lei n° 080/2011, que apresento a^Vossas
Excelências, objetiva ALTERAR BENEFICIADA COM DOAÇÃO DE
LOTE NO LOTEAMENTO VALE DO SOL.

A alteração que ora se requer é em virtude da Senhora
Sebastiana Lessa ter falecido, conforme se pode constatar em Certidão de
Óbito em anexo e pelo fato do Sr. João Oliveira dos Santos, ter casado com a
Senhora Alzerina Cândida da Silva Oliveira, conforme se pode constatar
também em Certidão de Casamento em anexo ao Processo n° 2.407/2011.

Pelo exposto é que mais uma vez conto com a competência
dessa Egrégia Câmara, através dos Nobres Edis, para a apreciação e aprovação
do referido projeto de lei.

Atenciosamente

G [GUES PEREIRA
Prefeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493 - Guaçuí - ES.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUJ pls^
CNPJ/MFn." 27.174.135/0001-20 \̂

V,

PROJETO DE LEI N" 080/2011

ALTERA BENEFICIADA COM DOAÇÃO
DE LOTE NO LOTEAMENTO VALE DO

SOL.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação do Plenário da Câmara
Mimieipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, o seguinte Projeto de Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a
alterar a beneficiada com a doação do lote 12 da quadra 01 no Loteamento
Vale do Sol, Senhora SEBASTIANA LESSA, lote este doado a mesma em
conjunto com o Sr. JOÃO OLIVEIRA DOS SANTOS, conforme Lei
Municipal n° 2.396/96, passando a configurar como donatários do referido lote
a Senhora ALZERINA CÂNDIDA DA SILVA OLIVEIRA e seu esposo
JOÃO OLIVEIRA DOS SANTOS, tendo em vista o falecimento da primeira
donatária.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guaçuí - ES, 30 de novembro de 2011.

VAGNERIROmtmtJES PEREIRA

^'refeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493 - Guaçuí - ES.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUACUÍ

Exmo Sr.

VAGNER RODRIGUES PEREIRA
(

DD. Prefeito Municipal

NESTA

A abaixo assinado Aizerina CancJida (da Silva Oliveira

PLS g

Lá. 05
íM /

CPF/CNPJ Ng 725.580.757-72

Vem mui respeitosamente requerer de V. Excia.

Alteração de nome na Certidão de Doação passando (de Sebastiana Lessa e João
Oliveira dos Santos para AIzerina Candiíja da Silva Oliveira e João Oliveira dos Santos

Endereço: Loteamento Vale do Sol, lote 12 da quadra 01.

Tel: 3553-2708

N. Termos

P. Deferimento

Guacuí(ES) 24/Maio /2011

o/ytAJn^

Protocolo N9 óMoAjíi
Protocolista
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artório f \R!A
GUAÇUl - ESTADO DO ESPIR O SANTO

Bisl. Jonathas Farir ■Júnior
' = , ca .tabelião e oficial do registro civil porEspirito Santo f monieAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

Fmndiéa Nolasco Faria - Fernanda Beatriz Faria Felícia
ESCREVENTES JURAMENTADAS —

Otávio Nolasco Faria-
ESCREVENTE

CERTIDÃO DE CASAMENTO

CUG-^5 \
FLS._.

/

Certifica que, sob o n° "20233- ^ fis.
de casamentos, deste cartório, consta que no dia_

., do livro n° BauPC-^ Registros
de -maio(05) - de 2006

realizou-se o de -JOSO OLIVEIRA' SMTOS ~ :
com -ALZBRIKA QAKDIDA DA SILVA -

.~r] I u.:-,'-'Rer. Heron José Soares Friasçacontraído parando o Juiz __1—.
e as testemunhas -Sdmar Sérgio Oliveira, Maria José da Goata Silva,
Paulo Gelio Lobato e Maria âa Olória I, L.o"bato, Taraaileiros. -

Ele, nascido G-uaçuí - S.fi. Santo -- - •
no dia-24- -junho (06) - de mil nove''entos e "faminta e um(l93l)

'de nro^s"ãQ -aposntado — residente eidaâe
filhode-José Pino á03 Santos,
edeDarluez Luiza de Oliveira» faleQiáQ3> "brasileiros

Ein nascida-' Ihatite - S. S.Santo -
no dia-li de ~a'bril(04) - de mil noveceritos e iiuasenta
de profissão —aposejlitada —
filha de -Joat^uim Ponoiano da Silva -

e um. (1941)
residente —nesia cidade — ~

. Ho n=,-Constância Cândida de Jesus, falecidos, hrasileiros - -
^  „„.r,o-"ALZSRIIU CAKDIDA DA SILVA 0IIVT3IRA"A contraente passou a assinar o nome vai :i/ -../.r.

J

O contraente passou a assinar o nome-_

Foram apresentados os documentos exigidos pelo art 1.525)-923_3j—4
do Código Civil BrasileirolyU V-ylVIl MI WOIIWrll -w

,  , 1 í i . . -.Separação Total,de Bens. -Regime de bens adotado: ~ i ii^iiiV' íí'i'i^MíitfnÉMirin-~

do liiTTWT-BrWOTSSCA
Imitia fN®stoi" oOnTras, 28Q

■  (.■pacabana - j

a  Vitória - E. Santo11" 7A8. h -- ^ '«u.

Rua (Io -in«v -rJ"'
.. . R O dt' .■■uilÍlc'

- jxinho(06) 2006,-23- dedejaçui

troficiai

Rua do Roairio, J73-A
Centxo - Bio de Janeiro - KJ.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
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•  Praça João Acarínho. 01 - CEP.: 29560-000 - Td.: (027) 553-1493
rorvw T>" 27.174.135/0001-20 / CMG-ES \

CERTIDÃO
' FLS._üi— I

■osr /

Dr. LUIZ FERRAZ MOULIN,

Prefeito rvíunidpa] de Giiaçaí,

no uso de suas atribuições le

gais.,

CERTIFICA, que revendo os Mvros próprios, neie constatou que
fi^jura fí PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, como CEDENTE de•D

uin lote de terras de n'" , da Quadra , ao Loteanienío
"VALE DO SOL", nesta cidade, aos CESSIONÁRIOS

SEBASTIAKA LESSA e JQAO OLIVEIRA DOS SAItTQS

de conformidade com a Lei lU 2.396/96, de 31.03.96, que está sendo
reí^istrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos desta cidade e
Comarca de Guaçui

Por ser verdade, firmo a presente.

Guaçui, Paço São Aliguel, 06^ setembro de 1996.

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal
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SEXO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO FARIA
Bel. Jonathas Faria Júnior

OFICIAL E NOTARIO

Frdnclléã Nol3sco Far/a - Oficlala - Substituta
Fernanda Beatriz Faria Feiicia - Escrevente Juramentada

Otávio Nolasco Faria - Escrevente Substituto

CERTIDÃO DE ÓBITO

MOMF- SFRASTIANA LESSA ,

MATRÍCULA: 0240000255 2001 4 00025 077 0004830 14

COR ESTADO CIVIL E IDADE

/■"o •

í-LS,

^el. Olivio ''Jlolascc
Ü

Escrevente Substitijto

I
I

■■■%, tei
r,:c,f

I FL,S,_.0,I
\p|
^'P

Ijtf
M
/li

Feminino. Preta. Solteira, com 81 anos de idade.

NATURALIDADE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR

Estado de Minas Gerais. Sim.

H'
Iríll Êf)

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA

Filha de Amaro Francisco Lessa e Ernestina Lessa, falecidos.

Residente em Rua José Maria Justinp, -125, Vale do Sol, Guaçuí-ES.,

DATA E HORA DE FALECIMENTO DIA MÊS ANO

Vinte e cinco de abril de dois mil e um, às 10:00hs. 25 04 2001

LOCAL DE FALECIMENTO

Santa Casa de Misericórdia de Guaçuí-ES.

CAUSA DA MORTE

Üi i

^<1
J

I  >

^ >

"Arritmia Cardíaca, insuficiência Cardíaca Congestiva, insuficiência Vascular Periférica, Hemorragia
Digestiva;Baixa"r--v

SEPULTAMENTéi (MUNÍGIPfb.iÉéEMlfÊRIO;>SÉ GCNHÍÊGIBõ).; « ,.i L.,;0EeiiARÂNTE ■ í

Guaçuí-ES. João Francisco Caetano.

NiOiviE E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO

Dr. Jean Carlos Mello Fitaroni.

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES

Livro 25C, fis 77, termo n° 4.830

Deix"'! fiihns maiores. Não deixou bens a inventariar.

Í ^l MMU %
è FIsoqIÍzqçqo*:^^
"■■"«■'itegistléj

Bel. JoiiatMaj
Bel. Francir
Bel. Otávio -l,,
Bel. FernafKBfl

Eíb.
SÊÊí^

O conteú^b da certidãd/âverdadeiro.Vaçuí - Esjwpe maio de í

- Bel. Otayp Nolasco, Fari:-Escrevente Substituto;

DoUfé
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Prefelturo Municipal d« f

Guacui

í PiViCi/hS ■'x
Pls.QèV

lObcds

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
SECRETARIA DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS

AVALIAÇÃO

/ CMG-ES
í  ̂
l FLS.__^a_. I
\ CS^/

Trata-se de um lote com 8,00 metros de frente e fundos e 15,00 metros nas laterais
perfazendo uma área igual a 125,00m^ sendo o lote 12 da quadra 01 do loteamento Vale
do Sol.

Tendo em vista o exposto, avalio o lote em R$ 7.000,00 (sete mil reais)

KcPiiPo fefe
Lniynhftbçj

CTFAI{<^<Í^slh

Guaçuí-ES, 20 de julho de 201

Eduardo Baptista ^asil Viana Matta
Engenhe ro Civil

CREA-MG:93117/d

Praça João Acacinho, n." 01 - Centro - 29.560-000 - Guaçuí-ES - Telefax: (0xx27) 553-1794



CROQUI DE UM LOTE
LOTE: 12

QUADRA: 01
LOTEAMENTO VALE DO SOL
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Rua Projetada "B"
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CGC/I1F nS 27,lyí, 135/0001-20

\

/f^íVlG/ESX
FIs.ÔX

Ot/a-j

CMG-l
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AU rfílO ] ZA Cnoif- AÍAA : i-; ,

'-Tci, n '"'RAzn ! >■- < { i .ç: V

AiOiZ- I Qi-i i-IOB i i ' : iz/ü n

!'iJU M A fZl/i iZ i -: í CAA

FORMAL i DADEB iOESTE LE í ,

O  (--'refeitM Miza c ,i d.;a r!,r' ,ímv! A „ , i ,a - !■ ptz

)":A,í nUULIN, na ubq úb S!..ias ívcr i. Ali .i cLas Iaaalía. <■-i .

a Câmara Municipai 0\ppnvíjL! p plp íjAíOí ' uíN-a = v,.,, , 1
-■•áiZP!" QLlp

B.L1:Í3C. 1£ -■ Fira o Poder E z a L.Li L :■ V ■ n-i j. c' l z '

promover a concbssSío da iipn de rpc.- cia í.''- ';- ;p-1 s-tíaíA- .a. jz. , .,
V

nicipal idade a Título Real do Rp.;., ; bi iLu;. í. .vca i 1 laruip. pp

Loteamento "VALE DO SOL", para iOna <,speci Z -a ap h.ó.iirac'^,:
popuJ ar\ po'- um pi-'azD de j.é ílípi ! arv z -

(iCiise, 2£ - A concesodo será deferida por a í;d do Cíioí- do
E;;ecutivo aos interessadas es no 1 A má;; .:; ^ ,.p. .

lizada pela Secretaria huo .l c t. ua i or : ■ i-z- . -rv. , ( , , .

e submetidos è apreciação da Eqrpq.i.a LÃziara ! íui ■ 11 •. p,z J de Dluo-
CLlí ,
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II do Código Civj.l Brás i. loiro, lanor i-var;i,:iB 'Vio r oí )ci L í:.óo5 obví

belecida« pelo art, 49 úrí;.ha i. bi ,

BJ1Í;.ÂÍ19. ;3;S. C) conti-ato i,le oon ; Ber-p p i- , -ndri caa í ivro

próprio da Pref eitura, cujas caxrac teristica-s serSo indiçadas

em Portaria do Prefei. t.co i odopendoi'! te de sua i' isi::r i clío ru:!

P, e; q i 511" D I rn o b i 1 i á r' j. o .

FLS. U

Far.éq rafo D!1Íc;:q - 0 req i.s i:.ro no !. . .!. vro a quE'

5B refere este artigo imiti ra o corovess ior-OÃr.!.o na posse do

imóvel e ele pagará a nionsa; í.ijads ce rji 'i, 00 ! reais)

mensais, corrigidos semestra i (iíen te, pelc! r id.Lce ofi ri.ai. de

inflação divuIg.adQ pela Fundarão '■■etúl io r^w-pas, pelcp uso

real do iíiióve! e com t.iaric! ■bru.t ;■ <: .; ■■ o;; . t! i bn !; . -a' j. '-i ■■ 'im :.r: [ n-

t r a fc i V o c D n s e p u e n t e s .

Ar' tiqo bgl - A transi erêrr:,.! a da CDncosBáa '-epr I de do líiab-

vel se dará somen te através oa " reni.ii icia" cnt pcpi- 'cai.isa mrjr-

tis" B operar-ee Á he* forma da L.ei Civil ,,

B.ü.fciSfl P—, "" perda da r( iní;:essáo caf -^se-d pi.;anç!' '; c: concossirv-

nário tenha dsscumprido o objeto i^r inciDa'. ijesta Le... , a con

servação e a manutenção in i. n r,er ru p l a rio ,>ur ; o, i; •, to

ÃQ S t
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/ beneficiário inútioo nu --um
■ .. „ . > ■• V. m .1. ■,: Í.ÇA !

sando"se dí= dxreitoB d,- -'cun.!-...- ■ ■ ■

o Imóvel concedido,
Fts.Jôi

...irrT i o'ado a ore ceder a
Artiqo. 69 " Fi« o Fo«e. t,.a,.u-

In-E-: dF= ter-reno do c.oteamsnto Concessivo Real de Uso nos 1, o a,
"VALE DO SOL" , aos seguAru.fc^ cj.. -..

OC ÂnSona ALVEF AA H = i„9EVFA = XCAAr FADCACC da drcdd^
RA,

r- r -M, r ror-TPnz VÃ r CARLOS NiLTON DA SILVA. 02. ANDRéA DL LaULa VoL ,, ,1. í.
, vorocc q,cpP'A o ÃARCUR VTWÍCIUS

03. ADRIANA APARtL ! bA L''-h ''--h t

VENANCID BARRIA.

04. ANBELÃ NhRIh VIEIRA e URbe! Io
os. ANBFLA «BRID P«U,,r 0LU.C:9« a 6«pIDN0 «F -
06. APARECIDA VlTAl.. DÁ CnvCETCA> ' ST,,.VA
VA,

.;07. ANGELA MARIA PACHECO e BE8AB-AO OOCC u.>Gi.nu,.
.■08. ADMEIA DE NATOS ASSIS e PEÜRL RODRUiUL- cb Hec.e-

OR. ANDRÉA CARVALHO TEIXEIRA e PAULO CEZAR DA SILVA.
:,0. AZEMIR PRTRONIL.HA DE > NANOrL/.ICSUV PODRIOÜES,
. IJ., ANTONIA MARIA OORíHí kOD!-; H-ur ■::■ ■ A ■'

F'rfTERMANN DE CA.RVAlHU.

^-12. APARECIDA NAÜRINA A1..VES e VOSR LCICIO TONA.,
XC13. ALEXBSANDRA NULINAR; DO AMARdl. e VAK Imcdccc iA,...s!.!

14. ALCIMERI COUZI ROSA.

.•lO.-rAv • AL
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/' 57. SEPAEíTIANm LEBSA •- '. . ^ A

50. SANDRA COSTA It IOi-, i'-.c

59„ TERETÍMHA LEROS DE SUUÍA eZEVEDO e >v,rnHiu LU^ i- AC-'..yES

DO.FLS.„\^

60. TEREZA CRISTINA CÜNC AÍ...VCÍ. iÀ ■ Si - i 00^10)0 SOAKtB ^
SILVA.

61„ TEREZÍNHA VANÍA R i / Z ■! DAS lMf:,-LS c? A.A'.i i-i-.ni-t. r.!-' ■"
VES .

62. TEREZÍNHA NARIA CfipSAGÜ f WANDEH!.. I DNSL i)t A L N L i
63. MARIZA SARAIVA DA SÍLVN e AíNTRELiNü !.'h
64 „ TEREZÍNHA MARIA DE JCSIEi ■- Dh.iTL.!.!-. DN Ni.. I i^ ,,

65. TEODORA AiUTE.

66. VAZEM ÍLDA Al..,VEB CARVALUG í; rTLi..sOiT r--DvrLLS DL 1...0.vVAl.HL.
67. ZENILDA AI...VE5 CÜUZí i- NIGGEL SO.i? í ■

68. 7H...DA MADEIRA DE SG-IZA ç '•;!.6DãST 1 AO sT, ■vI.T.iíh.

Or t:u:;.c 10 ■- Üs r;.oi i L í-t - r"; -

m e 5 B s i'7'. t'~ a i ^"1 i-i a i'"a constr-MçOc D- ra-a i SÕncJ.a , ApO;? ?st;a
, _ : , . ,• - <•: rni-. c. í >i'|'-ív (j -/''.o' 1 C!''S O ..'í ' c

data limite, perpier-e a ..„ .i,.,-.

rein teqrando- D imedi atafiierite a:?fiai;!".' íiiSi""' i;:' iSl i cp';? 'nun i^ '■ •

Ar ti. Cl o ii - h.i..nAtc^a^- De ia- c;;aMal.v areie i

de 02 (dois) lotos par-a cun HíS-^air. d do .a l: e r o:;). i a a.,S düí.::^ . ,d.. ...
liient.e c-sricie). ada D'?ia íD.-': d. tar .

Ai-tiqc! 12. ■■■■ Siica ai..N:,D!fa Sj. cairia rs ea-w a l .a .D< .. odóid.i-- o., pu..
i .■ i". .;:íc. ;:í- r! D.VO S t'.S''D '

quer lote constante nes i fc ■-
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possua bens imóveis ur-banoe ■ íji- .m:"-le;!a';v

Artigo 1,3 - A decret a"-í,a í-íi ;! i j r i: ■? . t"? J '."

po hátai Ij uri! pauróo m.i.rri.mo pai -a -a-, . v"-

! ; f ! :

s&r dC"? a i en.■?.I" i a .

ciu 1 aj e u

;Qin bC) C G' '■ iecrio, ' í:.; f? r 1..

/  ' '''wfcS ^
■ I .p/s. 4(5

i»

rá ;-?!G tO'y^^.9r> pQ ^

FLS,„\5
í:-.) Í

Artigo 14 - A d i s tr i l)ui uSo dos Lotes en-re as cossioi-^ários,
deverá ser feita através de sor leio oúbi -vo - : ru iveseriçã dos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl-ES
GERÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

Para: Procuradoria Geral do Município (Processo n° 2.407/2011),

conforme solioitação, informamos a esta Proouradoria que revendo os livros
próprios, fiohas e demais anotações constantes desta Gerência de Tributação,
verificou que ai 7FRINA CÃNnmA nA SILVA OLIVEIRA, CPF n° 725.580.757-
72, "ün imóvel cadastrado nesta Municipaiidade, até a presente data./////

^ GERÊNCIA DE ̂
TRIBUTAÇÃO/PMG

F8.n

Guaçuí-ES, r de agosto de 2011,

V Gerência de rib çao
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AÇAOSOCIAi.

PROCESSO N° 2407/11

/'
f Civlíj-Kb \

ÍFLS,Jí5._
\  (^/

À; Procuradoria

Após realização de cadastre sócio econômico, constatamos que trata-se de família
composta de 02(duas) pessoas, sendo a Sra. AIzerIna Cândida da Silva Oliveira e o
esposo Sr. João Oliveira Santos, oom renda familiar de R$ 1.090,00 (hum mil e noventa
reais), por não possuir imóveis e estar casada legalmente com o proprietário da casa
em questão, portanto elegivel ao requerimento.

Guaçuí-ES, 28 de novembro de 2011.

João Fernáritíii-Vie^FariaSecretário l^ujclpal de Assistência Social.
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Av Espírito Santo, 478-Centro-CEP: 29.560-000-Guaçui-ES.
Telefax; (28) 3553-2989/1861



AUTU AÇ AQ ,
Nesta Data Autuo os ! li/taniieiitos Tòmando

Este o n- ....c.i

CMG •/, . ^V'.

Sala das Sessões, em /....< /

Sccrel;'.i-; - 'l

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Âutds

Ào Exmo. Sr: Assessor Jurídico da

Sala dás Sessões, em

,1 .

I  i
Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí

PROJETO DIZ, LEI N°080/2Dir. , - . Z' ; , , '.Z

. ALTERA-BENEFICIADA COM DOAÇÃO DE LOTE to LOTEAMENTO,
■-VALEDO SCÉL - ' E Z" -S, S ^ Z"S " ' • S ■ ■ T ";

Autoria: Execiitivò Municipal
\  .A-

' Antes de anàfisano presente projeto,'necessário, dé fáz -a juntada dá'desistência/ei
ou anuênc:: t .is donatários Sebastiana Lessa e João Oliveira dos Santos, peçà v,
Tndispensá.vcl para a alteração pretendida. ' • \ ^ •• > . Ç ■

Ao crivo dás. Çoinissõps pçrmanéntes. .

Guaçuí, 15 de dezjemOToH^^^ , ,

aniel Freitãs) Jr.

rvácufador^iífídicò
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AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Ducumentos Tomando

Este o n-

CMG

Saía das Sessões, em

REMESSA
Nesta Data Faço Rèmessa Destes Autòs

Ad Exmoi Sr. Assessor Jurídico da ' '

•A .

>/ 1

Secrtiái-;;)(n)

Sala das Sessões, em

Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí '

PROJETO DE LEI N° 080/2011

ALTERA

VALEDO S-C

, Autçria: Exebutiyo Municipaí

Antes de anallsar p presente ̂  necessário de faz a juntada da desistência/e
ou anuência dos dpnatários Sebastiana Lessa e João Oliveira dos Santos, peça
indispensável para a'alteração pretendida.^ L ■ . " d

Ao çrivQ das Comissões peiTnanentes,, ■/;. ■■ i. A- ■

Guaçuí, 15 de dézémbrp dè 2011. , i '

aniol Freitas, Jf.
cuFadõfJMdico

-\ 'A



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJn°27.174.135;0001.20 ^

Os?:, Guaçuí-ES^

,0F/€GM/N.° 0G4/2012/PMG.

^iiaçüv-ES, 10 de janeiro de 2012.

Do; Procurador Geral do Município
Or. MATEUS DE PAULA MARINH€Í> ;v ^ .

Áo: Chefe de Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guaçuí.
Dr. m4RC0 ANTÔW/0 COSTA

Prezado sénhor:

Objetiva o presente, solicitar de Vossa Senhorjà, a devolução para:
maiores estudos, dos Projetos de Lei abaixo relacionados.

•  Projeto de Lei n.° 080/2011 - Altera beneficiada com doação de
lote no Loteamento Vale do Sol.

•  Projeto de Lei n° 088/2011 - Autoriza doação de terreno no
Loteamento Adelino de Souza Jeveaux, nesta cidade, à
Empresa Imperial Turismo e Serviços Ltda.

Sendo só para o m.omento, valho-me do ensejo para apresentar á
Vossa Excelência minhas.

Cordiais Saudações

HOPAUDE

Gedor mcipioocu

Praça João Acacinho, 01 - CEP: 29560-000 - Te! (28) 3553-1493 - Guaçuí-ES
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Guaçuí-ES; 11 de janéifo de 2ÕÍ2;
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1 ■

Do: i^ES..-

Marco Antoríio Costa

' V;;.

Ao: Exrho. Sr/Proçurador dó Muiiidpiò dè jGüáçuít^
Dr. Mateus de Paüla v :

Assurito: bévolucãò de Projetos dé Lei à Proicurádoriã dò Müfiicípiq

S  .\ T ■ -,■■■

Seriliòr Procuradot:

^Cumpriméntárido-ó respeitosarnente,"^ é j érri' ; .àtendiméritò) 'àjisoliçitãção i do ■ òfício
■OF/PGM/NíÒ04/2012/PMG estâniós déyòlyen ,02v (dbÍs) :;PrpjetÒs :dè Lel~de" áutoria do
Executivo, aysaber: • ; v ' '''O

• ..Projeto,de Lei 080/2011 ̂ ..Aítdá;beriefíci$d^^^^ lote; np Lótoamérito
. ' Vafe,doGoi.-.. ^-; -r

' Prc^eto;depEeL088/20ÍiV AütonzàPòação Pètorrerio;nò,']Òtóâibento^^ de
So.uza jeyeaü>^,toêstá,cidàdè;; a Eriipreéàlrii^eriálW Sejviçp Ltoá. .\

Seiti mais, apresento; toeustorotostos be eieyádà éstirri.a e .to^^^^^^ ,

, )

■V ' L- y-A

Aténdosariiente.
,K:r- '■

. MARCl-O ANTONIÕ CO^
OHBFB tiB.qÁ^lNèp^A e-Mpi.
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